
- CIDADE DO§ PROFETAS _

IROJBTO DE DECREIO I,EGISIAITVO N9 04/85

I{ITDA NOI\M DE RUÂ Q1IE MENCIONÀ.

Â Cânara Xluni cipal de Congonha s, Eetad.o d.ê Mlnas

Gcrais, Do ullo tlê suas atribuições, decreta:

.âJ|tigo 10 - 0 1oca1 clenominado iRlra alo Mcio na loca -
llatadê dê Â1to Maranhão, paseará a ser clcnominado 'rRua ,Iosi Vi -
tl.a1.

Ârtigo 29 - Estê Decreto legislativo entrará ern vlgor
na alata tlê sua publicação, rêvogaalas as disposj-ções em contrári.o.

Sala das Sessões d.a Çâmara, aos dois tlias d.o raês de

J unho dê m11 novecentos e oltenta e seis.

Cômoro Municipol de Congonhos

dL Çttç
\za 11

('/

Sandorral eSo
Vere a dor

nto

CÀM aR A Niur'llclP Ar- DE co NOCiNH A§

APROVADO POR

eu 02- t- o6 - t......-P--ç--

\ L

nnn4....rr-dtnnn,



rtrw
- CIDÁDE DOS PROFETÀS _

I1no. Sr.

Fáblo Coelho Nêtto
DD. Prís1alêntê ala Cârnara Municipal de

CongoDhas - MG

Pre zad.o Senhor:

Pê1o prescnte vcrüo a V. Sa para pe cti.r-

the quc submê ta à eg?igfa Cânara a alteração a tlcnomlnação

cla Rua do Meio, en Á].to [iararlhão, para Rua José Vida]- .

Sr. PreÊitlente, colegas d.a Cânara:

O prcsente pêditto d o ttcseJo alê hoxnêna-,

geat a mernória clc uma pessoa quê muj-to fcz pel.o d.e senvoki-
mcnto Ae À1to Marantrão, tendo sialo inclusive, firnata alor, Prê

sidente e Meêstro ala Corporaçâo Musical Nossa Senhora cla -r !

.ÀJutla.

Cêrto dê poder contar eom o acolhido a-
poio de Ys.Ss. na aprovação do preeente, antêcipo neus agra

ale clmêntos.
Âteneiosamênte,
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lrtigo ]-e - O 1ôo.1 acbonlJlrao rRur ôo.túrtoir Dt lo-
calldade rlc ÂJ.to lúnrarürão, passará a acr't!ea-tiú1Drtd+3[nr'JoDtí
VldÊ1"

Ârtlgo 29 - nôvogeAes as d.laposlçõce co oontrdrlo,
cntrrrd cotc Dcor.to Lêglslstlvo em vlgor na d,ata ôr aue 1nr

bllorgão.

Sala tlc Sceaõcr ôs CâEora lí,unlolfal, eoe rlolg allae
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